
MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

  Instituído pela Lei 3.047, de 16 de dezembro de 2015, e regulamentado pelo Ato nº 017, de 08 de março de Instituído pela Lei 3.047, de 16 de dezembro de 2015, e regulamentado pelo Ato nº 017, de 08 de março de 20162016

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Art. 1º APROVAR, na forma dos anexos deste Ato, 
os demonstrativos relativos ao Relatório de Gestão Fiscal do 2º 
quadrimestre de 2019 da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Tocantins.

Art. 2º DISPONIBILIZAR o referido Relatório, para amplo 
acesso ao público, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público 
do Estado do Tocantins - DOMP/TO e no Portal da Transparência do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, na página eletrônica da 
Internet, link seguinte: http://mpto.mp.br/web/transparencia/#page.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 19 de setembro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO:NºNº 8 84141EDEDIÇIÇÃOÃO

N º 8 41

  PALMAS-TO, SEXTA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 2019

 ATO Nº 106/2019

Aprova Relatório de Gestão Fiscal do 
Ministério Público do Estado do Tocantins.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Complementar nº 51/2008, de 02 de janeiro de 2008, e

Considerando as disposições contidas na Lei Federal 
n° 101, de 04 de maio de 2000, e os princípios que regem a 
Administração Pública, especialmente o da publicidade;

RESOLVE :
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PORTARIA Nº 1093/2019
Republicada para correção

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V, da Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro 
de 2008, e pela Lei nº 3.464, de 25 de abril de 2019, que tratam da 
estrutura organizacional dos Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio 
Administrativo do Ministério Público do Estado do Tocantins;

CONSIDERANDO o Requerimento formulado pelo 
Promotor de Justiça Rafael Pinto Alamy, conforme protocolo nº 
07010297748201963;

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, a partir desta data, ADELIA ARAÚJO 
NEVES PEREIRA MIRANDA, CPF Nº 021.907.091-13, para 
provimento do cargo em comissão de Auxiliar Técnico – DAM 2.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 18 de setembro de 2019. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1097/2019

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008 e e-doc n° 
07010302152201992;

RESOLVE:

Art. 1° ESTABELECER lotação à servidora RAISSA 

MURIBECA PEREIRA, Auxiliar Técnico – DAM 2, matrícula 
nº 119035, na Promotoria de Justiça de Pium, a partir de 23 de 
setembro de 2019.

Art. 2° Revoga-se a Portaria 738/2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de setembro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 1096/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na 
Lei Complementar nº 51 de 02 de janeiro de 2008 e considerando o 
teor da solicitação da 6ª Procuradora de Justiça Jacqueline Borges 
Silva Tomaz, pelo Memo nº 027/6ªPJ/GAB/2019, protocolizado sob 
o nº 07010302160201939;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça LUIZ ANTÔNIO 

FRANCISCO PINTO para atuar na sessão da 2ª Câmara Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no dia 02 de 
outubro de 2019.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de setembro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 1097/2019

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008 e e-doc n° 
07010302152201992;

RESOLVE:
Art. 1° ESTABELECER lotação à servidora RAISSA 

MURIBECA PEREIRA, Auxiliar Técnico – DAM 2, matrícula 
nº 119035, na Promotoria de Justiça de Pium, a partir de 23 de 
setembro de 2019.

Art. 2° Revoga-se a Portaria 738/2019.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de setembro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1098/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e 
considerando o teor do E-doc nº 07010302152201992;

RESOLVE:
Art. 1° ESTABELECER lotação à servidora TÂMARA 

MARANHÃO DE MORAIS, Auxiliar Técnico – DAM 2, matrícula n° 
119045, na  Promotoria de Justiça de Cristalândia, a partir de 23 de 
setembro de 2019.

Art. 2° Revoga-se a Portaria n° 1035/2019.
PUBLIQUE–SE. CUMPRA–SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de setembro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1099/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando o teor do Mem. 148/2019/CSMP, de 20 de 
setembro de 2019;

Considerando a deliberação do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, tomada na 231ª Sessão 
Extraordinária, ocorrida no dia 18 de setembro de 2019; 

Considerando o disposto no artigo 18, § 4º, inciso I, da 
Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o 2ª Promotor de Justiça de Guaraí 

para atuar nos Autos CSMP n° 753/2018, referente à Promoção de 
arquivamento do Inquérito Civil Público n° 001/12017, oriundo da 3ª 
Promotoria de Justiça de Guaraí.

Art. 2º REVOGA-SE as disposições em contrário.
PUBLIQUE – SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de setembro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1100/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando o teor do Mem. 148/2019/SCSMP, de 18 
de setembro de 2019;

Considerando a deliberação do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, tomada na 231ª Sessão 
Extraordinária, ocorrida no dia 18 de setembro de 2019; e

Considerando o disposto no artigo 18, § 4º, inciso I, da 
Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o 30º Promotor de Justiça da Capital 
para atuar nos Autos CSMP n° 533/2018, referente à Promoção de 
arquivamento do Procedimento Preparatório n° 2016.2.29.23.0139, 
oriundo da 23ª Promotoria de Justiça da Capital.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de setembro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1101/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando o teor do Mem. 148/2019/CSMP, de 20 de 
setembro de 2019;

Considerando a deliberação do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, tomada na 231ª Sessão 
Extraordinária, ocorrida no dia 18 de setembro de 2019; 

Considerando o disposto no artigo 18, § 4º, inciso I, da 
Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o 4ª Promotor de Justiça de Colinas 
do Tocantins para atuar nos Autos CSMP n° 815/2018, referente à 
Promoção de arquivamento do Inquérito Civil Público n° 015/2012, 
oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do Tocantins.

Art. 2º REVOGA-SE as disposições em contrário.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de setembro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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PROCESSO Nº 19.30.1540.0000091/2019-01
ASSUNTO: Ressarcimento de despesas
INTERESSADO: LUIZ ANTÔNIO FRANCISCO PINTO
PROTOCOLO: 07010301412201911

DESPACHO Nº 582/2019 – Nos termos do art. 17, 
inciso V, alínea “j”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008, ATO nº 064, de 10 de junho de 2014, e considerando o 
deslocamento efetuado pelo Promotor de Justiça LUIZ ANTÔNIO 
FRANCISCO PINTO, itinerário Pedro Afonso/Itacajá/Pedro 
Afonso, no dia 04 de setembro de 2019, para o exercício de suas 
atribuições na Promotoria de Justiça de Itacajá, conforme Memória 
de Cálculo nº 108/2019 e demais documentos correlatos anexos, 
DEFIRO o pedido de reembolso de despesa com combustível em 
favor do referido Promotor de Justiça, relativo ao abastecimento de 
veículo, no valor total de R$ 90,93 (noventa reais e noventa e três 
centavos), correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
específica, consignada no orçamento da unidade da Procuradoria-
Geral de Justiça.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de setembro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1516.0000385/2019-86 
ASSUNTO: Homologação de procedimento licitatório objetivando 
a formação de Ata de Registro de Preços para contratação de 
empresa(s) especializada(s) no fornecimento de tintas e materiais 
para pintura.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

DESPACHO nº 583/2019 – Na forma do artigo 17, 
inciso IX, alínea “c”, item 4, da Lei Complementar n° 51, de 02 de 
janeiro de 2008, devidamente cumpridos os requisitos previstos 
no inciso VI do art. 38, da Lei nº 8.666/93, na Lei Federal nº 
10.520/02, no Decreto Federal nº 7.892/2013, bem como nos Atos 
PGJ nº 014/2013 e nº 021/2016, e considerando as manifestações 
favoráveis proferidas no Parecer Administrativo nº 201/2019, às fls. 
380/382, oriundo da Assessoria Especial Jurídica, e no Parecer 
Técnico nº 098/2019, às fls. 383/385, emitido pela Controladoria 
Interna, ambas desta instituição, referentes ao procedimento 
licitatório objetivando a formação de Ata de Registro de Preços 
para contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento 
de tintas e materiais para pintura, destinados ao atendimento das 
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas e das 
Promotorias de Justiça do Interior do Estado do Tocantins, que 
ocorreu na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço 
por Item, sob a forma de Sistema de Registro de Preços, conforme 
Pregão Presencial nº 033/2019, HOMOLOGO o resultado do dito 
certame, no qual foram adjudicadas as propostas das seguintes 
empresas licitantes vencedoras: AMPLA MATERIAIS DE LIMPEZA 
E HOSPITALAR EIRELI – Itens: 11, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33 e 38; ATON LICITAÇÕES EM 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA EIRELI – Itens: 10, 12, 27, 34, 35, 

36, 37, 39, 40, 41, 42 e 43 e JR SOARES COM. DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA EIRELI – Itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
13 e 14, em conformidade com a Ata da Sessão Pública, acostada 
às fls. 273/279, do Pregão Presencial em referência, apresentada 
pela Comissão Permanente de Licitação e Propostas de Preços 
acostadas às fls. 371/378. Determino a lavratura da respectiva Ata 
de Registro de Preços. Sigam-se os ulteriores termos. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 20 de setembro de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO CHGAB/DG Nº 028/2019

Homologa o resultado da Avaliação 
Periódica de Desempenho – APD de 
servidor(es) dos Quadros Auxiliares de 
Provimento Efetivo do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

      
A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-

GERAL DE JUSTIÇA em conjunto com o DIRETOR-GERAL 
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 2º, inciso I, alínea b, combinado com parágrafo único do 
mesmo artigo, do ATO nº 033/2017, de 03 de abril de 2017, tendo 
em vista o disposto no art. 26 da Lei n° 3.472, de 27 de maio de 
2019, e no ATO n° 064/2016, de 19 de julho de 2016, com base nas 
informações fornecidas pelo Departamento de Gestão de Pessoas 
e Folha de Pagamento,

R E S O L V E M:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Periódica 
de Desempenho – APD, de servidor(es) efetivo(s) e estável(is) dos 
quadros auxiliares de provimento efetivo do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, conforme disposto no anexo único deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 17 de setembro de 2019.

Cynthia Assis de Paula
Promotora de Justiça/Chefe de Gabinete

P.G.J

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J.

DIRETORIA-GERAL
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ATO CHGAB/DG Nº 029/2019

Homologa o resultado da Progressão 

Funcional Horizontal ou Vertical de 

servidor(es) efetivo(s) e estável(is) do 

Ministério Público do Estado do Tocantins, 

na forma que especifi ca.

A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORA-

GERAL DE JUSTIÇA em conjunto com o DIRETOR-GERAL 

DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 

art. 2º, inciso I, alínea b, combinado com parágrafo único do mesmo 

artigo, do ATO nº 033, de 03 de abril de 2017, tendo em vista o 

disposto no art. 11 da Lei n° 3.472, de 27 de maio de 2019, e com 

base nas informações fornecidas pelo Departamento de Gestão de 

Pessoas e Folha de Pagamento,

R E S O L V E M:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Progressão 

Funcional de servidor(es) efetivo(s) e estável(is) dos quadros 

auxiliares de provimento efetivo do Ministério Público do Estado do 

Tocantins, progredido(s) horizontalmente ou verticalmente para o 

padrão subsequente da classe, conforme disposto no anexo único 

deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas – TO, 17 de setembro de 2019.

Cynthia Assis de Paula

Promotora de Justiça/Chefe de Gabinete

P.G.J

Uiliton da Silva Borges

Diretor-Geral

P.G.J.

ANEXO ÚNICO AO ATO CHGAB/DG N° 028/2019, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019
RESULTADO DA AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO – APD 

AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO – APD
RESULTADO DA AVALIAÇÃO

Ord. Mat. Nome Servidor Cargo Data
Referência

Resultado
da

Avaliação

1. 106510 Antônio Cirqueira Mourão Técnico Ministerial 01/09/2019 Aprovado

2. 106710 Freurismar Alves de Sousa Analista Ministerial
Especializado 01/09/2019 Aprovado

3. 125914 Deiff Vieira Ferrari Técnico Ministerial
Especializado 02/09/2019 Aprovado

4. 121313 Rosiane Lima de Sousa Técnico Ministerial 02/09/2019 Aprovada

5. 126014 Jonh Kened Braga Motorista
Profissional 03/09/2019 Aprovado

6. 117412 Wilmaria Fernandes Leal Analista Ministerial 03/09/2019 Aprovada

7. 126114 Paulo Henrique Pereira de
Souza

Oficial e
Diligências 05/09/2019 Aprovado

8. 90708 Reny Limeira Xavier Guedes Analista Ministerial 09/09/2019 Aprovada

9. 91008 Maria Isabel Miranda Analista Ministerial
Especializado 11/09/2019 Aprovada

10. 91308 Mario Cavalcanti Melo Analista Ministerial 12/09/2019 Aprovado

11. 106810 Fernando Antônio Garibaldi
Filho Técnico Ministerial 13/09/2019 Aprovado

12. 117512 Valeria Rodrigues Bandeira Oficial de
Diligências 13/09/2019 Aprovada

13. 107610 Amilton Jose Almeida Auxiliar Ministerial
Especializado 15/09/2019 Aprovado

14. 107910 Renato Alves do Couto Analista Ministerial
Especializado 16/09/2019 Aprovado

15. 126314 Rossane Monteiro Silva Analista Ministerial 16/09/2019 Aprovada

16. 78107 Caroline Silva Freitas Mendes Analista Ministerial 17/09/2019 Aprovada

17. 107210 Octávio Mundim dos Santos Analista Ministerial 17/09/2019 Aprovado

18. 117612 Rebeca Correa Guimarães
Lopes Analista Ministerial 17/09/2019 Aprovada

19. 117712 Denys Cesar dos Santos Silva Analista Ministerial 20/09/2019 Aprovado

20. 107510 Antônio Nilvan Gonçalves da
Costa

Motorista
Profissional 21/09/2019 Aprovado

21. 112012 Laudelina Mary Luz Costa Analista Ministerial 22/09/2019 Aprovada

22. 129815 Raimundo Soares Viana Neto Analista Ministerial 23/09/2019 Aprovado

23. 91408 Renato Kenji Arakaki Analista Ministerial 23/09/2019 Aprovado

24. 108310 Antonio David Souza de
Vasconcelos Junior

Analista Ministerial
Especializado 24/09/2019 Aprovado

25. 107410 Antonia de Ribamar Santos
Vale Técnico Ministerial 27/09/2019 Aprovada

26. 100310 Robson Batista dos Santos Técnico Ministerial 27/09/2019 Aprovado**

27. 108110 Camilla Ramos Nogueira Técnico Ministerial
Especializado 28/09/2019 Aprovada

** Servidor afastado por mais de 180 dias no período. Repetiu-se a última avaliação.

Ord. Mat. Nome Servidor Cargo
Classe/
Padrão
Anterior

Classe/
Padrão
Atual

Data da
Progressão

1. 106510 Antônio Cirqueira Mourão Técnico Ministerial EB1 EB2 01/09/2019

2. 106710 Freurismar Alves de Sousa Analista Ministerial
Especializado IB1 IB2 01/09/2019

3. 125914 Deiff Vieira Ferrari Técnico Ministerial
Especializado FA3 FA4 02/09/2019

4. 121313 Rosiane Lima de Sousa Técnico Ministerial EA4 EA5 02/09/2019

5. 126014 Jonh Kened Braga Motorista Profissional DA3 DA4 03/09/2019

6. 117412 Wilmaria Fernandes Leal Analista Ministerial HA5 HA6 03/09/2019

7. 126114 Paulo Henrique Pereira de
Souza Oficial e Diligências GA3 GA4 05/09/2019

8. 90708 Reny Limeira Xavier Guedes Analista Ministerial HB3 HB4 09/09/2019

9. 91008 Maria Isabel Miranda Analista Ministerial
Especializado IB3 IB4 11/09/2019

10. 91308 Mario Cavalcanti Melo Analista Ministerial HB3 HB4 12/09/2019

11. 106810 Fernando Antonio Garibaldi
Filho Técnico Ministerial EB1 EB2 13/09/2019

12. 117512 Valeria Rodrigues Bandeira Oficial de Diligências GA5 GA6 13/09/2019

13. 107610 Amilton Jose Almeida Auxiliar Ministerial
Especializado BB1 BB2 15/09/2019

14. 107910 Renato Alves do Couto Analista Ministerial
Especializado IB1 IB2 16/09/2019

15. 126314 Rossane Monteiro Silva Analista Ministerial HA3 HA4 16/09/2019

16. 78107 Caroline Silva Freitas
Mendes Analista Ministerial HB4 HB5 17/09/2019

17. 107210 Octavio Mundim dos Santos Analista Ministerial HB1 HB2 17/09/2019

18. 117612 Rebeca Correa Guimarães
Lopes Analista Ministerial HA5 HA6 17/09/2019

19. 117712 Denys Cesar dos Santos
Silva Analista Ministerial HA5 HA6 20/09/2019

20. 107510 Antonio Nilvan Gonçalves da
Costa Motorista Profissional DB1 DB2 21/09/2019

21. 112012 Laudelina Mary Luz Costa Analista Ministerial HA5 HA6 22/09/2019

22. 129815 Raimundo Soares Viana Neto Analista Ministerial HA2 HA3 23/09/2019

23. 91408 Renato Kenji Arakaki Analista Ministerial HB3 HB4 23/09/2019

24. 108310 Antonio David Souza de
Vasconcelos Junior

Analista Ministerial
Especializado IA5 IA6 24/09/2019

25. 107410 Antonia de Ribamar Santos
Vale Técnico Ministerial EB1 EB2 27/09/2019

26. 108110 Camilla Ramos Nogueira Técnico Ministerial
Especializado FB1 FB2 28/09/2019

ANEXO ÚNICO AO ATO CHGAB/DG N° 029/2019, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019
RESULTADO DA PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL/VERTICAL
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2537/2019

Processo: 2019.0003351

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Araguaína-TO, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 129, II, da Constituição da República, que dispõe ser atribuição 
institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

Considerando que nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, 
a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/1990: “A 
saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

Considerando que no bojo da Notícia de Fato nº 2019.0003351,
instaurada a partir de representações colhidas pela Ouvidoria 
do Ministério Público (Protocolos nº 07010276301201951 e 
07010277928201929), foram obtidas informações acerca da suposta 
ocorrência de inconformidades na Direção Técnica do Hospital 
Municipal de Araguaína;

Considerando que tais inconformidades podem vir a afetar a 
qualidade dos serviços ofertados aos usuários do sistema único de 
saúde (SUS) atendidos naquele hospital;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Preparatório, com fundamento no art. 
60, VI da LC Estadual 51/08, diante do que preceitua o artigo 8º, § 
1º da Lei Federal nº 7.347/85, e art. 21 da Resolução nº 005/2018 do 
CSMP-TO, para apurar a eventual ocorrência de inconformidades no 
âmbito da Direção Técnica do Hospital Municipal de Araguaína;

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se no livro 
de registro específi co;

b) Comunique-se a instauração deste Procedimento Preparatório, 
imediatamente, ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 

Público e à Ouvidoria do Ministério Público;

c) Ofi cie-se à Diretoria Técnica do Hospital Municipal de Araguaína, 
enviando cópia desta portaria e requisitando informações atualizadas 
acerca das medidas adotadas para cumprimento do disposto no art. 
28 da Lei nº 8.080/1990 e no art. 11 da Resolução nº 2.147/2019 do 
Conselho Federal de Medicina;

d) Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

e) Na oportunidade indico o Analista Ministerial Hugo Daniel Soares 
de Souza, lotada nesta 5ª Promotoria de Justiça, para secretariar o 
presente feito.

ARAGUAINA, 18 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2538/2019

Processo: 2019.0005928

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 – CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar vaga em leito de UTI, em caráter de urgência, à 
idosa M.J.D.S.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
4. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 18 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2539/2019

Processo: 2019.0005926

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
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respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 – CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar vaga em leito de UTI, em caráter de urgência, ao 

idoso J.D.D.S.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
4. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 18 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2551/2019

Processo: 2019.0005956

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
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uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 – CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 

instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar Consulta com Nefrologista à D.B.D.F.C.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
4. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína 
em 10 (dez) dias;
5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 19 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2552/2019

Processo: 2019.0005957

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
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dos confl itos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientifi cado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será realizada, 

preferencialmente, por correio eletrônico (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 – CNMP).

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando apurar eventual omissão do Poder Público em 
disponibilizar medicamentos ao adolescente E.C.D.O.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Auxiliar Técnica Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
4. Ofi cie-se ao NATJUS Estadual e ao Núcleo de Apoio 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de Araguaína 
em 10 (dez) dias;
5. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

ARAGUAINA, 19 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2547/2019

Processo: 2019.0002996

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, junto à 6ª Promotoria 
de Justiça de Araguaína, no uso das atribuições previstas no artigo 
25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, artigo 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, e 
art. 2º e seguintes da Resolução nº 03/2008, do CSMP/TO;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre outras, ações em 
defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da Federação, inclusive suas sociedades de economia 

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência, nos 
termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo para a conclusão 
da Notícia de Fato de mesma numeração, advinda de diligência 
0612/2019 da Promotoria da Saúde de Araguaína, informando sobre 
suposta irregularidade no descumprimento de carga horária pelo 
Servidor Público do Município de Araguaína - TO - Sr. Manoel Lúcio 
do Nascimento.

CONSIDERANDO que os fatos noticiados, se comprovados, podem 
confi gurar ato de improbidade administrativa lesivo aos princípios 
reitores da Administração Pública e ao erário, nos termos da Lei 
8.429/92, sujeitando o infrator e demais partícipes às sanções 
previstas na legislação indicada, bem como à reparação de eventual 
dano ao erário;

CONSIDERANDO, por fi m, a impropriedade do procedimento e 
esgotamento do prazo para a conclusão da Notícia de Fato;

RESOLVE:
Converter a Notícia de Fato em Inquérito Civil Público com o objetivo 
apurar as irregularidades apontadas, determinando, para tanto, as 
seguintes providências;

1) Registro no sistema informatizado;

2) Designo o servidor da 6ª Promotoria de Justiça para secretariar 
o feito;

3) Cientifi que-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins e a 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, da 
instauração do Inquérito Civil, com cópia da presente portaria, para 
os fi ns do artigo 62 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 
51/08 e artigo 19, §2º, Incisos I e II, da Resolução nº 003/2008 do 
CSMP/TO;

4) Afi xe-se cópia da presente Portaria no placar da sede da 
Promotoria de Justiça, lavrando-se a respectiva certidão;

5) Reitere-se a diligência do evento 4, à Promotoria da Saúde de 
Araguaína-TO, com cópia da diligência em que solicita providências, 
solicitando que indique o seguinte:

5.1-informações sobre os fatos noticiados apontando se o servidor 
encontra-se descumprindo carga horária como professor na Escola 
Municipal Gentil Ferreira Brito ou como Conselheiro Municipal de 
Saúde, ou outro fato específi co de que tenha conhecimento.

Cumpra-se.

ARAGUAINA, 19 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
TARSO RIZO OLIVEIRA RIBEIRO

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2535/2019

Processo: 2019.0003124

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu órgão de execução da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do 
Tocantins, no uso das atribuições conferidas pelo art. 127, “caput”, 
combinado com o art. 129, II e III, da Constituição Federal e pelo art. 
25, IV, “a”, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução 
nº 23/2007 – CNMP e Ato 073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2019.0003124, a 
qual tem como demanda acompanhar denúncia anônima envolvendo 
supostas irregularidades em procedimentos licitatórios oriundos da 
Câmara de Vereadores de Bernardo Sayão/TO, notadamente aos 
contratos fi rmados de assessoria administrativa, gestão de contratos 
e serviços gerais de limpeza e manutenção de prédio, além de 
suposta não disponibilização das Leis Municipais junto ao Portal da 
Transparência;

CONSIDERANDO que as informações preliminares colhidas em 
sede da referida notícia de fato necessitam ser verifi cadas conforme 
indica a resposta inicialmente apresentada pelo Presidente da 
aludida Casa de Leis;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo previsto para a 
conclusão da Notícia de Fato nº 2019.0003124, devendo neste caso 
ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a fi scalização 
da ordem jurídica e do poder público em várias esferas, além da 
proteção a direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é destinado 
ao acompanhamento e fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos, instituições e políticas públicas, não sujeitos previamente 
a inquérito civil e que não tenham, ao menos por ora, caráter de 
investigação cível ou criminal de determinada pessoa em função de 
ilícito específi co;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo 
de acompanhar e fi scalizar, nos termos do art. 8º, inciso IV, da 
Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, denúncia anônima 
envolvendo supostas irregularidades em procedimentos licitatórios 
oriundos da Câmara de Vereadores de Bernardo Sayão/TO, além de 
suposta não disponibilização das Leis Municipais junto ao Portal da 
Transparência; razão pela qual determino as seguintes diligências:

a) Autue-se o referido expediente, instruindo-a com a notícia de fato 
mencionada;

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS 
DO TOCANTINS
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b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público a 
instauração do presente, bem como que se proceda a publicação 
da presente Portaria no Diário Ofi cial Eletrônico do MPTO, conforme 
determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP;

c) Afi xe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 
de Justiça de Colinas do Tocantins/TO para conhecimento da 
população, lavrando-se a respectiva certidão;

d) Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Colinas 
do Tocantins-TO, o qual deve desempenhar a função com lisura e 
presteza;

e) Atento às respostas enviadas pelo Presidente da Câmara de 
Vereadores de Bernardo Sayão, diligencie-se no sentido de verifi car 
se as informações aduzidas na denúncia estão de fato inseridas no 
Portal da Transparência citado;

f) Cumpridas as diligências, volte-me concluso para análise de todo 
o apanhado e providência cabíveis;

Cumpra-se.

COLINAS DO TOCANTINS, 18 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS

02ª PROMOTORIA DE JUSTICA DE COLINAS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2536/2019

Processo: 2019.0001035

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu órgão de execução da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do 
Tocantins, no uso das atribuições conferidas pelo art. 127, “caput”, 
combinado com o art. 129, II e III, da Constituição Federal e pelo art. 
25, IV, “a”, e art. 32, II, da Lei nº 8.625/93, nos termos da Resolução 
nº 23/2007 – CNMP e Ato 073/2016 do PGJ e;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato nº 2019.0001035, 
a qual tem como demanda acompanhar notícia trazida pela Câmara 
de Vereadores de Palmeirante/TO atinente ao excessivo número de 
funcionários públicos contratados existentes no Prefeitura local, bem 
como a necessidade de se realizar concurso público;

CONSIDERANDO que ainda não foram colhidas informações 
preliminares sufi cientes para a fi nalização da demanda apresentada;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo previsto para a 
conclusão da Notícia de Fato nº 2019.0001035, devendo neste caso 
ser instaurado procedimento próprio;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 prevê que 

a Administração Pública deverá prover seus cargos ou empregos 
públicos, via de regra, mediante a realização de concurso público, 
e que a não obediência a este postulado atenta contra os princípios 
regentes da Administração Pública em geral;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a fi scalização 
da ordem jurídica e do poder público em várias esferas, além da 
proteção a direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é destinado 
ao acompanhamento e fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos, instituições e políticas públicas, não sujeitos previamente 
a inquérito civil e que não tenham, ao menos por ora, caráter de 
investigação cível ou criminal de determinada pessoa em função de 
ilícito específi co;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de 
acompanhar e fi scalizar, nos termos do art. 8º, incisos II e IV, da 
Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, demanda envolvendo o 
excessivo número de funcionários públicos contratados existentes 
na Prefeitura de Palmeirante/TO; razão pela qual determino as 
seguintes diligências:

a) Autue-se o referido expediente, instruindo-a com a notícia de fato 
mencionada;

b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público a 
instauração do presente, bem como que se proceda a publicação 
da presente Portaria no Diário Ofi cial Eletrônico do MPTO, conforme 
determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP;

c) Afi xe-se cópia da presente Portaria no mural da sede da Promotoria 
de Justiça de Colinas do Tocantins/TO para conhecimento da 
população, lavrando-se a respectiva certidão;

d) Nomeio para secretariar os trabalhos um técnico ministerial ou 
analista ministerial lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Colinas 
do Tocantins-TO, o qual deve desempenhar a função com lisura e 
presteza;

e) Considerando a recente diligência encaminhada ao Prefeito de 
Palmeirante/TO (Ofício nº 419/2019), aguarde-se o prazo para a 
apresentação de sua resposta;

f) Cumpridas as diligências, com ou sem resposta, volte-me concluso 
para análise de todo o apanhado e providência cabíveis;

Cumpra-se.

COLINAS DO TOCANTINS, 18 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS

02ª PROMOTORIA DE JUSTICA DE COLINAS
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2541/2019
(ADITAMENTO DA PORTARIA PIC/2522/2019)

Processo: 2019.0005870

PORTARIA N.º 60/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infra fi rmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição Federal, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Notícia de Fato n. 2019.0005870, que contém 
representação da Sra. Dinalha Vieira de Souza, acerca de omissão 
da SESAU em garantir, via TFD (emitido no dia 02/08/2018), a 
realização de consulta e posterior tratamento com especialista 
em cirurgia ortopédica/coluina (inexiste em Gurupi) para seu fi lho, 
adolescente, I. N. S., portador de escoliose/cifose/lordose na coluna 
vertebral, conforme documentos;

CONSIDERANDO que o Tratamento Fora do Domicílio – TFD, é 
regulado pela Portaria SAS/Ministério da Saúde nº. 55/1999 e, no 
Estado do Tocantins, pelo Manual Estadual de Tratamento Fora de 
Domicílio – TFD, de 2009, e se destina a pacientes que já tiveram 
exauridas as possibilidades de tratamento médico para os males que 
possuem, no local (município) de origem, e precisam, desta forma, 
se deslocar em busca da adequada assistência médica, apenas 
encontrável em localidades diversas;

CONSIDERANDO que referido Manual defi ne as diretrizes, bem 
como os procedimentos a serem observados pelo Gestor Estadual 
e Municipais de Saúde, a fi m de administrarem o pedido do TFD, por 
meio de uma política única, tendo como metas a qualidade, efi ciência 
e a humanização do atendimento prestado pelo SUS;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 2º, da Lei n. 8080/90: “A 
Saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução CSNMP n. 
174/2017, o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio 
da atividade fi m para apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, tal como se constata;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo visando apurar a omissão 
do Poder Público Estadual em disponibilizar, via TFD, para o 
paciente, I. N. S., portador de escoliose/cifose/lordose na coluna 
vertebral, consulta e tratamento com médico especialista em cirurgia 
ortopédica/coluna, nos termos do laudo médico.

Determinar a realização das seguintes diligências:

a) requisite-se ao Secretário de Estado da Saúde, com cópia desta 
portaria e da Notícia de Fato: a) justifi cativa acerca da demora 
excessiva em se efetivar o Tratamento Fora do Domicílio – TFD, com 
a disponibilização de consulta e tratamento ao paciente em questão; 
b) comprovação da disponibilização da consulta e tratamento exame 
em questão ao paciente nos termos do encaminhamento médico 
(prazo de 05 dias);

b) requisite-se ao Núcleo de Apoio Técnico do Estado – NAT, com 
cópias da Portaria e da Notícia de Fato para prestar informações 
(prazo de 05 dias);

c) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume;

d) comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins acerca da instauração do presente, e solicite-se 
publicação da portaria na Área Operacional de Publicidade de Atos 
Ofi ciais do MPTO;

e) comunique-se a instauração do presente à representante;

f) concluídas as diligências supra, volvam-se os autos conclusos.

Cumpra-se.

GURUPI, 18 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2545/2019

Processo: 2019.0002897

Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito 
público. Ordem Urbanística e Meio Ambiente.
Objeto: “Apurar existência de poluição sonora e perturbação ao 

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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sossego com a realização de eventos em local em desacordo 
com o Código de Posturas e Edifi cação”.
Representante: Anônimo
Representado: João Paulo – Chácara Pró-Terra
Área de atuação: Meio Ambiente, Falências, Concordatas e 
Precatórios.
Documento de Origem: Notícia de Fato Eletrônico n.º 2019.0002897 – 7.ª PJG
Data da Conversão: 18/09/2019
Data prevista para fi nalização: 18/09/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 129, III, da Constituição 
Federal, art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93, art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 
e art. 61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos 
interesses difusos e coletivos, em especial do meio ambiente e do 
patrimônio urbanístico (art. 129, III, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e art. 1º, IV, da Lei n.º. 7.347/1985 e Lei 
Complementar Estadual n.º 51, de 02.01.2008, art. 60, inc. VII);

CONSIDERANDO o que dispõem as Resoluções nº. 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público e nº. 03/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil (art. 61, I, 
da Lei Complementar Estadual n° 51/08, art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93 
e art. 8°, § 1 °, da Lei n° 7.347/85);

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência (artigo 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que na Notícia de Fato n.º 2019.0002897, que 
apura a existência de poluição sonora e perturbação ao sossego 
público provocada com a realização de eventos em local em 
desacordo com as disposições do Código de Posturas desta cidade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 48, da Lei nº. 1.086/84 (Código 
de Posturas), no sentido de que “é proibido perturbar o sossego 
e o bem-estar público ou a da vizinhança com ruídos, algazarras, 
barulhos ou sons de qualquer natureza, excessivos e evitáveis, 
produzidos por qualquer forma”.

CONSIDERANDO que o responsável pelo estabelecimento 
Representado informou que realiza eventos no local;

CONSIDERANDO que o art. 50 do mesmo Codex, afi rma que “em 
circunstâncias que possam comprometer o sossego público, não será 
permitida a produção de música ao vivo nos bares, choparias, casas 
noturnas e estabelecimentos similares que não estejam dotados de 
isolamento acústico, de forma a impedir a propagação do som para 
o exterior”.

CONSIDERANDO que o Código de Postura em seu art. 175, 
afi rma que “os clubes recreativos e os salões de baile deverão 
ser organizados e equipados de modo que sua vizinhança afi que 
preservada de ruídos ou incômodos de qualquer natureza”, e, ainda, 
que “é vedado o funcionamento de clube recreativo e salão de baile 
em edifi cações onde existam residências”.

CONSIDERANDO as disposições da Recomendação CGMP nº. 
029/2015, sobre a correta utilização da tabela de taxonomia do 
Conselho Nacional do Ministério Público, especifi camente o item 
1.31;

RESOLVE:

Converter o Notícia de Fato n.º 2019.0002897 em Inquérito 
Civil tendo por objeto “apurar existência de poluição sonora e 
perturbação ao sossego com a realização de eventos em local 
em desacordo com o Código de Posturas e Edifi cação”.

Como providências iniciais, determina-se:

1. a baixa dos autos à Secretaria para realização das 
anotações de praxe;
2. a afi xação de cópia da presente Portaria no mural de 
avisos da Sede das Promotorias de Justiça de Gurupi-TO, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias;
3. nomear para secretariar os trabalhos um técnico 
ministerial ou analista ministerial lotado nas Promotorias 
de Justiça de Gurupi-TO, que deve desempenhar a função 
com lisura e presteza;
4. a comunicação, à Presidência do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado do Tocantins-TO, acerca 
da instauração do presente Inquérito Civil, nos termos do 
art. 9º, da Resolução CSMP n.º 003/2008;
5. autue-se como Inquérito Civil;
6. ofi cie-se a Coordenação de Posturas e Edifi cação 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se o 
estabelecimento Representado possui licença para 
funcionamento como casa de eventos;
7. Face a resposta da Coordenação de Posturas e 
Edifi cação, diligencie o Ofi cial de Diligência, no prazo de 
10 (dez) dias, junto aos vizinhos do Representado para 
saber se a poluição persiste.

1-1.3 Inquérito Civil Público: “natureza unilateral e facultativa, será instaurado 

para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do 

Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação para 

o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais.

GURUPI, 18 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

NOTIFICAÇÃO AO REPRESENTANTE ANÔNIMO PARA 
COMPLEMENTAR INFORMAÇÕES

Denúncia nº 07010300966201992

NF 2018.0005920

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto Freitas Garcia, titular da 
8ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, notifi ca o 
REPRESENTANTE ANÔNIMO, via DOE/MP (tendo em vista que 
desconhecida a sua qualifi cação e endereço), para que, no prazo de 
05 (cinco) dias, complemente sua representação de modo a suprir 
as omissões de sua denúncia, sob pena de indeferimento, com as 
seguintes informações:

1. apresente indícios de prova de que o representado André Toneline 
Rocha é funcionário fantasma da Câmara Municipal de Gurupi, a 
exemplo de: a) cargos e/ou empregos ocupados pelo representado 
junto a outros entes públicos, cuja carga horária de trabalho seja 
incompatível; b) cursos superiores cursados pelo representado cujas 
aulas ocorram no período diurno e vespertino; c) fotos e/ou vídeos 
obtidos junto a redes sociais registrando a presença do representado 
em datas, locais e circunstâncias tais que façam presumir que não 
se encontrava cumprindo regularmente seu expediente laboral em 
proveito da Câmara Municipal de Gurupi;

2. apresente indícios de prova de que outras pessoas, além do 
senhor André Toneline Rocha, são funcionárias fantasmas da 
Câmara Municipal de Gurupi, nominando-as, a exemplo de: a) 
cargos e/ou empregos ocupados pelas mesmas junto a outros 
entes públicos, cuja carga horária de trabalho seja incompatível; 
b) cursos superiores cursados pelas mesmas cujas aulas ocorram 
no período diurno e vespertino; c) fotos e/ou vídeos obtidos junto a 
redes sociais registrando a presença das mesmas em datas, locais 
e circunstâncias tais que façam presumir que não se encontravam 
cumprindo regularmente seus expedientes laborais em proveito da 
Câmara Municipal de Gurupi.
Informações do documento

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/1815/2019

Processo: 2019.0004145

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 5ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional/TO, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, III, e 
artigo 37, § 5º, da Constituição Federal, 26, I, da Lei n.º 8.625/93, 
8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar Estadual 
n.º 051/08;

CONSIDERANDO que consta da NF 011/2018 nota técnica que 
aponta que o município de Silvanópolis não cumpriria integralmente 
a Lei Complementar 131/09, deixando de disponibilizar em portal da 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

transparência informações exigidas por lei;

CONSIDERANDO que consta no site do TCE notícia de que há 
processo tramitando naquela Corte sobre a defi ciência do portal da 
transparência de Silvanópolis, sob número 7633/2019;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência (artigo 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é dever fundamental do gestor público dar 
publicidade dos atos realizados com valores públicos e informações 
públicas e que o descumprindo da norma pode confi gurar 
improbidade administrativa por violação da Lei Complementar em 
questão, conforme art. 73 da mesma norma;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, III, da Constituição Federal);

RESOLVE:

Instaurar inquérito civil para apurar eventual prática de improbidade 
administrativa na conduta do atual gestor do Município de 
Silvanópolis, que estaria se omitido no dever legal de disponibilizar 
oportunamente no portal da transparência todas as informações 
exigidas pela Lei Complementar 101/2000, com alterações dadas 
pela Lei Complementar 131/09.

O presente procedimento será secretariado pelo analista do Ministério 
Público lotado na 5ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional/TO, 
que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes providências:

a) registre-se e atue-se o inquérito ora instaurado e portaria em livro 
próprio, junto à 5ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional. Dê-se 
baixa na NF de origem.

b) ofi cie-se ao Prefeito, dando-lhe conhecimento do presente IC e 
requisitando comprovação do cumprimento de todas as existências 
do TCE sobre o portal da transparência;

c) ofi cie-se ao TCE encaminhando cópia da presente portaria para 
juntada nos autos do processo que tramita naquela corte, solicitando 
ainda informações sobre eventual deliberação sobre a suspensão de 
transferências voluntárias;

d) ofi cie-se ao E. Conselho Superior do Ministério Público, informando 
a instauração do presente inquérito e remetendo cópia dessa portaria 
inaugural;

e) remeta-se extrato da portaria para publicação, conforme rotina (via 
e-mail ao CSMP);

f) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, observando 
as demais disposições da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO.

PORTO NACIONAL, 01 de julho de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
VINICIUS DE OLIVEIRA E SILVA

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2534/2019

Processo: 2019.0005925

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 60, inciso VII, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 03/2008, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público).

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 
seguinte confi guração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: Apurar 
as informações apresentadas no Termo de Declarações em anexo 
pela Sra. Joaquina Pereira dos Santos acerca do pai idoso Venerando 
Francisco do Nascimento, identifi car a atual situação e adotar em 
favor deste as providências que eventualmente forem necessárias.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 
Ao Ministério Público incumbe instaurar procedimento administrativo 
e propor ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses 
individuais indisponíveis do idoso, consoante art. 74, incisos I e V, da 
Lei 10.741/03;

3. Determinação das diligências iniciais: 1- Solicitar que a interessada 
Joaquina Pereira dos Santos apresente endereço, fone e outros 
informações relevantes dos demais fi lhos/responsáveis pelo idoso, 
possibilitando a adoção das providências em favor deste pelo 
Ministério Público e Semas/PN. 2 Ofi cie-se a Semas/PN para realizar 
visita e encaminhar à 6ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional-TO 
relatório psicossocial do idoso Venerando Francisco do Nascimento, 
aplicar as medidas protetivas urgentes e identifi car as que poderão 
ser adotadas em prol do idoso, mediante oitiva de seus demais 
fi lhos/responsáveis e demais diligências, inclusive se confi rmada a 
necessidade, o encaminhamento do idoso para tratamento no CAPS 
de Porto Nacional-TO.

4. Designo o Analista Ministerial lotado na 6ª PJPN para secretariar o 
presente procedimento administrativo, independentemente de termo 
de compromisso, devendo-se atentar para a necessidade de que 
as requisições expedidas sejam sempre acompanhados de cópia 
desta portaria (por força do art. 6º, § 10, da Resolução nº 23/2007 
do CNMP);

5. Determino a afi xação da portaria no local de costume, bem como 
a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

PORTO NACIONAL, 18 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
MARCIA MIRELE STEFANELLO VALENTE

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2540/2019

Processo: 2019.0005932

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal; art. 27, e incisos, da Lei nº 8.625/93; art. 8º e seguintes da 
Lei nº 7.347/85; artigo 61 e seguintes da Lei Complementar Estadual 
nº 51/08 e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfi ca do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verifi car, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se benefi ciam de recursos naturais na Bacia do Araguaia e 
demais cursos hídricos da Região em larga para fi ns empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das fl orestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL              
DA BACIA DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA
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de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, 
a indenização, reparação e a recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO também que o Procedimento de Investigação 
Criminal nº 2019.0001701, através do Despacho do Evento 33, 
determinou a instauração Inquérito Civil Público, a fi m de verifi car os 
danos ambientais causados pela construção dos canais de irrigação, 
a área benefi ciada na Fazenda Lago Verde e apurar o valor do 
dano coletivo, para possível ação de embargo e indenização a ser 
suportada por Enio Nogueira Becker;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR, o presente Inquérito Civil, com seguinte objeto, "apurar 
a regularidade ambiental da Fazenda Lago Verde, investigado(a) 
Enio Nogueira Becker, CPF/CNPJ nº 142.885.240-91 e possíveis 
danos ambientais causados pela construção dos canais de irrigação, 
a área benefi ciada e  o valor do dano coletivo, para possível ação 
de embargo e indenização", determinando, desde já, a adoção das 
seguintes providências:

1) Autue-se, com os devidos registros em livro;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público, com cópia da portaria, para os fi ns do artigo 
62 e seguintes da Lei Complementar Estadual no 51/2008 e artigo 
19, § 2o, I da Resolução no 003/2008 do CSMP/TO;

3) Notifi que-se ao(s) proprietário(s)/empreendedor(es), empresa(s), 
grupo econômico(s) ou interessados para ciência, ofertar defesa ou 
fi rmar Termo de Ajustamento de Conduta com Ministério Público, caso 
entenda(m) necessário, no prazo de 15 dias, antes da propositura 
das ações cíveis ou criminais correspondentes;

4) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

5) Ofi cie-se ao NATURATINS para ciência do presente procedimento, 
a fi m de que adote as providências de sua atribuição supletiva na 
defesa do meio ambiente;

6) Ofi cie-se ao IBAMA para ciência do presente procedimento, a fi m 
de que adote as providências de sua atribuição supletiva na defesa 
do meio ambiente, em caso de omissão do órgão estadual;

7) Ofi cie-se ao Ministério Público Federal, Procuradorias com 
atribuição ambiental, em Palmas e Gurupi, para ciência;

8) Junte-se as peças do Procedimento de Investigação Criminal nº 
2019.0001701 essenciais, dentre elas, eventos 01, 15, 23 e 28;

9) Publique-se no Diário Ofi cial a presente portaria.

FORMOSO DO ARAGUAÍA, 18 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSE PINHEIRO BRANDES JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA 
DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2542/2019

Processo: 2019.0005938

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal; e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfi ca do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verifi car, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se benefi ciam de recursos naturais na Bacia do Araguaia e demais 
cursos hídricos da Região, em larga escala, para fi ns empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos que preveem 
vários instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões 
ambientais, zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, 
avaliações de impacto ambiental, áreas de preservação permanente, 
reserva legal, unidades de conservação ou áreas protegidas, 
responsabilidade civil pelo dano ambiental, sanções administrativas e 
penais, incentivos econômicos e termos de ajustamento de conduta;
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CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e na proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das fl orestas, das formas 
de vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, dos recursos 
hídricos e da integridade dos sistemas climáticos, para as presentes 
e futuras gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta desse bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, 
a indenização, reparação e a recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas;

CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça Regional Ambiental 
do Alto e Médio Araguaia foi criada no Ministério Público do Estado 
do Tocantins com atribuições para intervir em demandas macros, 
regionalizadas ou estaduais, permitindo a atuação por Bacias 
Hidrográfi cas, com especialidade, atuação extensiva e não seletiva/
individual, com objeto e atribuições, dentre outras, para combater 
o desmatamento ilegal em Zona Rural; promover a adequação 
ambiental de propriedades rurais, concernente à Reserva Legal 
e Áreas de Preservação Permanente; defender o Patrimônio 
Cultural, Arqueológico, Espeleológico, Sítios Rupestres; promover 
a Adequada Gestão de Águas, zelando pela regular utilização dos 
Instrumentos de Gestão Hídrica e Atuar na Criação, Implantação, 
Implementação e Defesa de Unidades de Conservação Municipais 
e Estaduais; entabular possíveis tratativas e cláusulas de Termos de 
Ajustamento de Conduta a fi m de garantir a tutela integral do meio 
ambiente, principalmente no que pertine a adequação da conduta, 
a indenização, reparação e a recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas;

CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça Ambiental do 
Araguaia, instaurou Procedimentos Administrativos anteriores para 
analisar Lista de Embargos nos Municípios de Lagoa da Confusão, 
Cristalândia, Nova Rosalândia e Formoso do Araguaia/TO, na Tutela 
Regional Ambiental;

CONSIDERANDO que o Órgão Ambiental Federal, IBAMA, dispõe 
de Lista de Embargos, contendo informações sobre autuações 
na Bacia Hidrográfi ca do Rio Araguaia, em especial, no Município 
de Araguaçu/TO, que precisa de análise e tratamento, a fi m de 
verifi car a necessidade de tutela regional do Ministério Público, 
no que diz respeito ao cumprimento da política pública de defesa 
do Meio Ambiente e das áreas ambientalmente protegidas pelo 
Estado do Tocantins, em especial pelo Órgão Ambiental Estadual, 
NATURATINS;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo, com vistas a acompanhar 
a efetiva tutela ambiental pelo Estado do Tocantins das áreas 
ambientalmente protegidas, Áreas de Reserva Legal e Áreas 

de Preservação Permanente, pelo Órgão Ambiental Estadual, 
NATURATINS, no Município de Araguaçu/TO, com as seguintes 
determinações:

1) Autue-se e adote-se as providências de praxe administrativas;

2) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência;

3) Comunique-se ao CAOMA, para ciência;

4) Diligencie-se no sentido de selecionar os Embargos do Órgão 
Ambiental Federal, IBAMA, com descrição de intervenção em áreas 
ambientalmente protegidas em valores superiores a 50 Ha;

5) Ofi cie-se a DEMA, Delegacia Estadual do Meio Ambiente, para 
ciência do presente procedimento, encaminhando cópia da presente 
Portaria de Instauração;

6) Ofi cie-se ao IBAMA para ciência do presente procedimento, 
encaminhando cópia da presente Portaria de Instauração;

7) Ofi cie-se ao Ministério Público Federal, Procuradorias com 
atribuição ambiental, em Palmas e Gurupi, para ciência, em razão 
da origem das autuações administrativas ser do Órgão Ambiental 
Federal, IBAMA;

8) Ofi cie-se ao NATURATINS para ciência do presente procedimento, 
encaminhando cópia da presente Portaria de Instauração e da 
Lista de Embargos do IBAMA, a fi m de adote as providências 
administrativas, decorrentes do poder de polícia ambiental de sua 
atribuição na defesa do meio ambiente;
9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

FORMOSO DO ARAGUAÍA, 18 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSE PINHEIRO BRANDES JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA 
DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2546/2019

Processo: 2019.0001431

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal; art. 27, e incisos, da Lei nº 8.625/93; art. 8º e seguintes da 
Lei nº 7.347/85; artigo 61 e seguintes da Lei Complementar Estadual 
nº 51/08 e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
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naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfi ca do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verifi car, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se benefi ciam de recursos naturais na Bacia do Araguaia e 
demais cursos hídricos da Região em larga para fi ns empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das fl orestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;
CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que pertine a adequação da conduta, a indenização, 
reparação e a recomposição integral das áreas ambientalmente 
protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, as funções do 
órgão licenciador, convalidando situações ilícitas ambientais;

CONSIDERANDO também o fi m do prazo para a conclusão da 
Notícia de Fato, sem a propositura das ações cíveis ou criminais, 
nem assinatura ou proposta de Termo de Ajustamento de Conduta;

CONSIDERANDO que há documentos na Notícia de Fato inicial, 
atestando possíveis danos ambientais na área rural discriminada 
como Módulo A14, da III Etapa do Projeto de Irrigação Rio Formoso, 
captação de recursos hídricos em larga escala sem autorização do 
órgão ambiental, cuja titularidade é atribuída a Amarildo de Souza 
Barrios;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR, Procedimento Preparatório, com seguinte objeto, 
apurar Captação de água sem autorização do órgão ambiental 
competente e regularidade ambiental do Módulo A14, da III 
Etapa do Projeto Formoso, em Formoso do Araguaia, suposto 
interessado, Amarildo de Souza Barrios, determinando, desde já, 
a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com os devidos registros em livro;

2) Ofi cie-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público do 
Tocantins dando ciência da instauração do presente Inquérito Civil 
Público, com cópia da portaria, para os fi ns do artigo 62 e seguintes 
da Lei Complementar Estadual nº 51/2008 e artigo 19, § 2º, I da 
Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO;

3) Notifi que-se o interessado para ciência e ofertar defesa, caso 
entenda necessário, no prazo de 10 dias;

4) Solicite-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente - CAOMA análise ambiental da 
propriedade;

5) Ofi cie-se ao NATURATINS, para ciência do presente procedimento, 
e solicitar cópias dos autos completo de infração;

6) Ofi cie-se à Delegacia de Formoso, com cópia da Notícia de Fato, 
solicitando informações sobre a investigação em curso;

7) Comunique-se à Promotoria Local para ciência da atuação 
regional;

8) Publique-se no Diário Ofi cial a presente portaria.

FORMOSO DO ARAGUAÍA, 19 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSE PINHEIRO BRANDES JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA 
DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2548/2019

Processo: 2019.0005951

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal; e ainda,
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CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu art. 170, caput 
e incisos, estabelece diretrizes e princípios à ordem econômica, que 
tem por fi m assegurar a todos existência digna, dentre eles a função 
social da propriedade e a defesa do meio ambiente;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu art. 186, 
caput e incisos, descreve que função social é cumprida, quando 
a propriedade rural utiliza adequadamente dos recursos naturais 
disponíveis e da preservação do meio ambiente;

CONSIDERANDO que o meio ambiente ecologicamente equilibrado 
é um “bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações", nos termos do 
art. 225 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a Política Nacional do Meio Ambiente, 
estabelecida através da Lei Federal nº 9.433/97, exige a atuação 
governamental para o alcance e manutenção da sustentabilidade 
ambiental, compatibilizando o desenvolvimento econômico-social ao 
meio ambiente, considerado um patrimônio público (artigo 2º, I, e 
artigo 4º, I, da Lei nº 6.938/81);

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Recursos Hídricos 
adotou como fundamento a dominialidade pública da água, recurso 
natural limitado, com valor econômico, tendo o uso para consumo 
humano e a dessedentação de animais prioritários, em situações 
de escassez; objetivando, dentre outros, assegurar à atual e às 
futuras gerações a disponibilidade de água, através de seu uso 
racional, mediante mecanismos de prevenção e de defesa contra 
eventos hidrológicos críticos de origem natural ou decorrentes do 
uso inadequado dos recursos naturais;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das fl orestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfi ca do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verifi car, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se benefi ciam de recursos naturais na Bacia do Araguaia e 
demais cursos hídricos da Região em larga para fi ns empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 

de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que pertine a adequação da conduta, a indenização, 
reparação e a recomposição integral das áreas ambientalmente 
protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, as funções do 
órgão licenciador, convalidando situações ilícitas ambientais;

CONSIDERANDO que o Distrito de Irrigação Rio Formoso, 
no Município de Formoso do Araguaia, tem adotado medidas 
extrajudiciais, visando assegurar a sustentabilidade dos cursos 
hídricos da Bacia do Rio Formoso, em especial, adoção e 
manutenção do sistema de monitoramento proposto pelo Instituto 
de Atenção às Cidades da Universidade Federal do Tocantins, a fi m 
de controlar e aferir, em tempo real, o consumo e a captação das 
bombas hidráulicas que fornecem recursos hídricos para plantio;

CONSIDERANDO que o Distrito de Irrigação Rio Formoso tem 
espontaneamente se dirigido ao Ministério Público, recentemente, a 
fi m de fi rmar Termos de Ajustamentos de Contundas, buscando a 
integral sustentabilidade ambiental do Projeto;

CONSIDERANDO a necessidade de excluir o Distrito de Irrigação 
Rio Formoso das ações coletivas proposta pelo Ministério Público, 
na tutela da Bacia do Rio Formoso, no que diz respeito à captações 
possivelmente ilícitas para fi ns agroindustriais e arquivamento dos 
procedimentos em curso na Promotoria Regional Ambiental do 
Araguaia em seu desfavor;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo, com vistas a acompanhar 
possível entabulação de cláusulas e Termo de Ajustamento de 
Conduta entre o Ministério Público, o Distrito de Irrigação Rio 
Formoso, órgãos públicos e outros compromissários, para assegurar 
as Políticas Públicas descritas na Política Nacional de Recursos 
Hídricos e no Código Florestal, no que diz respeito à utilização 
de recursos naturais em atividades econômicas possivelmente 
poluidoras;

1) Autue-se e adote-se as providências de praxe administrativas;

2) Comunique-se à Promotoria Local, para ciência;

3) Comunique-se ao CAOMA, para ciência;

4) Junte-se as possíveis cláusulas entabuladas inicialmente, 
ofi ciando ao Distrito de Irrigação Rio Formoso para ciência;

5) Publique-se no Diário Ofi cial a presente portaria.

FORMOSO DO ARAGUAÍA, 19 de setembro de 2019

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSE PINHEIRO BRANDES JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA 
DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA
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